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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.673, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.400.000,00 (um 
milhão e quatrocentos mil reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.054, de 27/08/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0274 - Funcional: 10.302.0075-2.073

3.3.90.39.00 - 01 – 310.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$ 1.400.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o superávit 
financeiro, de 	 acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de saldo 
financeiro de exercícios anteriores.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 30 de agosto de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 30 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.674, DE 30 DE AGOSTO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.642.901,50 (um 
milhão, seiscentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e um reais e 
cinquenta centavos), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 
4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.055, de 27/08/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 0478 - Funcional: 15.452.0109-2.003

3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$ 1.642.901,50

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.08 - MANUTENÇÃO SEGURANÇA COMUNITÁRIA

Ficha: 0035 - Funcional: 06.182.0030-2.387

3.3.90.39.00 - 08 – 110.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$      50.000,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0126 - Funcional: 12.367.0049-2.904

3.3.50.43.62 - 08 – 240.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS-
APAE...........................R$        50.000,00

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0151 - Funcional: 12.367.0049-2.904

3.3.50.43.62 - 08 – 240.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS-
APAE...........................R$       70.000,00

Ficha: 0155 - Funcional: 12.367.0049-2.940

3.3.90.39.00 - 08 – 240.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$    560.000,00

Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. MUN. URBANISMO SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS -SUSOP

Ficha: 0406 - Funcional: 15.451.0058-1.517

4.4.90.52.00 - 01 – 110.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente........................R$        8.082,00

Ficha: 0411 - Funcional: 15.451.0058-2.095
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3.1.90.11.00 – 01 – 110.0000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL............................................................R$    200.000,00

Ficha: 0416 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.33.00 - 01 – 110.0000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção.....................R$        4.077,50

Ficha: 0417 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.35.00 - 01 – 110.0000 - Serviços de 
Consultoria..............................................R$      14.750,00

Ficha: 0419 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$      27.000,00

Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS

Ficha: 0424 - Funcional: 15.452.0060-1.517

4.4.90.52.00 - 01 – 110.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................R$        5.250,00

Ficha: 0425 - Funcional: 15.452.0060-1.518

4.4.90.51.00 - 01 – 110.0000 - Obras e 
Instalações.....................................................R$      10.000,00

Ficha: 0426 - Funcional: 15.452.0060-2.097

3.1.90.11.00 – 01 – 110.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL.........................................R$      80.000,00

Unidade: 02.04.05 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO

Ficha: 0440 - Funcional: 26.782.0092-2.106

3.3.90.32.00 – 01 – 410.0000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita.............................................................R$     17.090,00

Ficha: 0445 - Funcional: 26.782.0092-2.106

3.3.90.39.00 - 01 – 410.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..........R$      30.000,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0447 - Funcional: 15.451.0108-1.517

4.4.90.52.00 – 01 – 110.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................R$     10.000,00

Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 0469 - Funcional: 15.452.0109-1.517

4.4.90.52.00 – 01 – 110.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente.......................R$       3.652,00

Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS

Ficha: 0497 - Funcional: 06.182.0098-2.003

3.3.90.30.00 - 08 – 110.0000 – Material de 
Consumo.................................................R$      38.000,00

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0541 - Funcional: 27.812.0046-1.614

4.4.50.42.10 - 08 – 110.0000 - Auxílio a 
Entidades....................................................R$      50.000,00

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL

Ficha: 0586 - Funcional: 08.243.0081-1.614

4.4.50.42.12 - 08 – 511.0000 - AUXÍLIO À CASA DA CRIANÇA DE 
LINS..........R$      70.000,00

Ficha: 0684 - Funcional: 08.243.0081-2.904

3.3.50.43.21 - 08 – 510.0000 - SUBVENÇÕES A 
ENTIDADES..............................R$    120.000,00

Ficha: 0688 - Funcional: 08.243.0081-2.904

3.3.50.43.66 - 08 – 510.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS-REDE BÁSICA 
/REDE ESPECIAL...................................................R$      80.000,00

Ficha: 0695 - Funcional: 08.243.0081-2.904

3.3.50.43.82 - 08 – 510.0000 – Subvenções Sociais-Centro de Formação 
do Mirim....................................................R$   135.000,00

Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0800 - Funcional: 20.606.0018-4.017

3.3.90.30.00 - 08 – 110.0000 - Material de 
Consumo.................................................R$      10.000,00

Total da anulação.........................................................R$ 1.642.901,50

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 30 de agosto de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 30 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.675, DE 31 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para parcerias celebradas 
pela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer com Organizações 
da Sociedade Civil no exercício de 
2021.

João Luiz Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas entre Administração 
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Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em 
cumprimento a nomeação que trata o inciso XI do artigo 
1º e alínea “h” do inciso do artigo 35, da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014,

DECRETA:

Art. 1º - Designa como membros para monitorar e 
avaliar as parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer e as Organizações da Sociedade 
Civil os seguintes membros:

I – Gestor:

João Rufino da Silva Junior - Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer

II – Membros:

Luiz Henrique Ramos da Silva – Educador 
Recreacionista

Katia Gislene dos Santos – Educador Recreacionista

Alexandre Higasa Kubo – Agente Administrativo

Art. 2º - Compete aos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação homologar os relatórios 
técnicos de monitoramentos, elaborados pelo Gestor, 
conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.

Parágrafo único - A Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderá vistoriar e fiscalizar a parceria no local 
onde se realiza o objeto, sem descaracterização das 
funções do Gestor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 11.814, de 1º/07/2019.

Lins, 31 de agosto de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 31 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 41.543, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA a 
Sr.ª Renata Belmiro Gomes Ferreira dos Santos, matrícula 
4658/3, para ocupar o cargo de Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, em virtude de aprovação em 
concurso público, Edital nº 01/2018, de 10/08/2018, a 
partir de 09/08/2021.

Lins, 12 de agosto de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.544, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
NOMEIA a Sr.ª Tania Mara Gouveia Santos, matrícula 
4806/5, para ocupar o cargo de Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, em virtude de aprovação em 
concurso público, Edital nº 01/2018, de 10/07/2018, a 
partir de 04/08/2021.

Lins, 12 de agosto de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.545, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
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a servidora pública municipal, Sr.ª Karina Miyuki Arackawa, 
matrícula 4495/1, Fiscal de Saneamento, referência 
4“A”, lotada na SESA - VIGILANCIA SANITARIA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 10/08/2021 
a 19/08/2021, concedidos conforme Portaria nº 35.450, 
de 17/04/2018, referente ao período de 05/03/2013 a 
04/03/2018, restando saldo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 12 de agosto de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 41.546, DE 12 DE AGOSTO DE 2021
O Sr. João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Roseli 
Soriano Ferreira, matrícula 2188/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SESA - USF JARDIM 
TANGARA - PASTOR AGENOR MIRANDA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 09/08/2021 
a 23/08/2021, concedidos conforme Portaria nº 29.727, 
de 04/08/2015, referente ao período de 05/07/2010 a 
04/07/2015, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 12 de agosto de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 12 de agosto de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MEDICAMENTOS PARA A FÁRMACIA DE SAÚDE 
MENTAL - Recebimento da Proposta Eletrônica: até 23 de 
setembro de 2021, às 09h00min – Abertura da Sessão: 
23 de setembro de 2021, às 09h30min.

Licitação Exclusiva.

Valor do Edital: R$ 38,38 (Trinta e Oito Reais e Trinta 
e Oito Centavos)

Valor Máximo para aquisição: R$ 46.189,34 (Quarenta 
e Seis Mil Cento e Oitenta e Nove Reais e Trinta e Quatro 
Centavos).

Lins/SP, 01 de setembro de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, 
Homologa o processo licitatório e confirma a Adjudicação 
da decisão do Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.995 
de 27/12/2019  pelo critério de “menor preço por item” o 
objeto do Pregão Eletrônico nº 049/2021 - Processo nº 
071/2021, que classificou o objeto do certame à empresa 
MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA.

Lins/SP, 01 de setembro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Decreto Legislativo
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Atos
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Pauta das Sessões
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Outros atos de processo legislativo
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